
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 80/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, PessoaJurídica ce Direito Público interno, com sede

srrito no Cadastro Nacional de Pessoasa Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR,
Jurídicas (CNPJ/MF) sobo nº 78.121.936/0001-68, nesteato representado pelo Prefeito Muni ipal,

Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº 409.886 500-

59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado “esta

cidade,no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerandoa homoloy ação

da licitaçãona modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS Nº

12/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada « qualificada nesta Ata, de acorde com

a classificação por ela alcançadae na quantidade cotaca, atendendoas condições previstas no E lital

de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nê 14.133/2021 e em

conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA USO NA MANUTENÇÃO ELÉTRICA DA
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS VIAS URBANAS E NOS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, observadas

definidas no Edital de PregãoEletrônico nº 12/2024 e scus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é esti ada
naquela descrita no ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a recirar
atotalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requrida

características e demais cond ções

a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas “elas

secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa G. M. POSSAN LTDA, «
Bairro Bem Morar, na cidade de Salto do Lontra/PR, CEP 85.801-011, devidamente inscr: a no

sede na Rua Ipê Amarelo, '47,

CNP]Nº 46.481.010/0001-97, representado por seu representante legal devidamente const uído
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comuoreuto

no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr, DOUGLAS POSSAN, brasilsiro,
divorciado, empresário, Inscrito no CPF nº 038.745.979-03 e portador do RG Nº 8.203.252-1

SSP/PR, residente e domiciliado a Rua Pref. Neuri Bau, nº 956, Balrro Centro, na cidade de
Salto do Lontra/PR, é a detentorados direitos de preterê
descritos noitem 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os itens, os preços registradas, as especificações do objeto, a quant Jade

ia e não de exclusividade dos tenseas demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem

LOTE 01 - MATERIAL ELÉTRICO (ILUMINAÇÃO)

VALOR|VA E
ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA [UNITÁRIO| TO/AL

ecaides ARS) E)|1 [200] M [CABODECORRENUSSNM CONTROLER( a450| 28 000
23|20 (UNID. [CONTACTORA 604 220V TRIFASICA TT Sorraso | zi800] 43 Doo
30 [1090] M [FIO 4MM FLEXIVEL TrruELeLE 390/35 000
31 [1000] M JrocumrLexveL 1 THELELE 4,50 45 D00
32|50 [UNID [FITAISOLANTE 20MXIBMM TenêRsRAs” 900] + 000
55 [60 UNID. [GRAMPO HASTE TERRA PADRIOCOTIL O] sErEL [1600] 3 000

PARAFUSO ROSCA DUPLA 250MM COM ARRUELAS E E38:|100|UM.|eaeaENS ALAS ouivo 3180) 21000
PARAFUSO ROSCA DUPLA 350MM COM ARRUELASA EESE ouvo 26x0| 261000]
PARAFUSO ROSCA DUPLA 4SOHNI CUM ARRUFI Sso) do [Ugo|CAS CELTA DADO oLivo 2490) 1.9:200

EE [SO JUNIO [TERMINAL PRESSÃOSAPATA ZOMM REPIMEL TIO] 5500
TOTAL [352700

PARÁGRAFO TERCEIRO- O valor total registradoparao fornecedor é de R$36.257,00 (Trinta “seis

mil duzentos e cinquenta e sete reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente.esta
licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 207]

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADEE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
PARÁGRAFO PRIMEIRO A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) m ses,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podend 1 ser
prorrogada por igual período, mediantea anuência do fornecedor, desde que comprovado o; reço

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO- À contratação com os fornecedores registrados na Ata será forma! zada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de jgstrumento contratual emissão di nota
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É Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artij 95
da Lein* 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante nais

bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 1ata

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no avi o de

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lá nº

14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Quandoo convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo: nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado Administração con acar

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas cond:;ões

propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecir nto
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaç o de

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA- DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de ever tual

redução dos preços praticados no mercado oude fato que eleve o custo do óbjetó registrado, cab: ndo

à Administração promover as negociações junto aos fornecedores,
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eve: tual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas segu ntes

situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de iatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuç: a da
“Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Ialínea “d" da! si nº

14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais su a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os p: iços

registrados. e
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quandoo preço registrado se tornar superior ao preço praticac ) no

mercado por metivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para neg  ciar

aredução do preço registrado. GABRIEL MARTINS POSSAN:2275161937 /acecitermerteracanme aroma im

e
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comaroreuto

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que nãoaceitar reduzir seu preço aos valores praticados
mercado, será liberado do compromisso assumido referenteaoitem registrado, sem aplicaç:

penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor,

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes,

nos termos do subitem anter
ordem de classificação,

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO- Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora d'

proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nocaso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrad
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ac fornecedor reg
ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato supervenient
supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá 6 fornecedor encam

juntamente com o pedidode alteração, documentação comprobatória ou planilha de e

que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialn

pactuadas.

b) Caso não demonstradaaexistência de fato superveniente que torne insubsistente 0 |

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade perenciadora, fican

fornecedor obrigado à cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamen:

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e nas de

legistações aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO -Oregistro do licitante vencedor será cancelado peia Administração Pí

Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificade

aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior âqueles praticade

mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Hl ou1V cia Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativan

pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã ,

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

€) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

GABRIEL MARTINS POSSAN 12225 162937 7 mm X
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ESTADO DO PARANÁ.

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi ado;
9) Ensejar o retardamento da execução ou «a entrega do objeto da licitação sem mitivo

justificado;

£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla ação

falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
h) Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticarato lesivo previsto no art 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

k) A Lei nº 12846/2013 é a Lei Anticorrupção O seu art 5º enumera os atos lesi os à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas que

atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra principic: da

administração pública ou contra os compronissos internacionais assumidos pelo Brasi

PARÁGRAFO SEGUNDO- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas pres stas
nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pelz infração administrativa «de inexe: ação

parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia de a'raso

e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital é em seus Anexos, limitavos a

30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem dê ser recolhida pelo

fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Mun. ápio

de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infr-ções
administrativas previstas nos incisos E, II, IV, V, VI e Vil do caput do Artigo 155 da | 2 nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impec rá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indire a do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável velas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X, Xe XII do caput do Artigo 1º5 da

Leinº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 1), 1 LIV,

V, Ve Vil do caput do referido artigo que justifiqu emaimposição de penalidade mais rave
que a sanção referida no 5 4º deste artigo,e impedirá o responsável de licitar ou contrat.rno
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo | razo

mínimo de 3 (três) anose máximo de 6 (seis) anos.
css.mts coa aa a É
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£ Prefeitura CMunicipol de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

e) Asanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicaç,

competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
9) Assanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, cont

dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei nº 14.133/2021
£) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 20 valorde pagar

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse va

diferença será descontadada garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO -Àaplicaçãodas sanções previstas no Parágrafo Segundo não excl
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Adminis:ração Pública;

e) A implantação ouo aperfeiçoamento ce programa de integridade, conforme nor:

orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessa
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO-Aaplicação das sanções de impedimentode licitare contratar e, decia

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabiliz

aser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fi

circunstâncias conhecidoseintimará o licitante ouocontratado para, no prazo de 15 (quinze
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita « especificar às provas que pre:

produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de junta

provas julgadas indispensáveis pela comissão. o licitante ou o contratado pc

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da da

intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ili

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registrode preços ensejará na aplicaçã

demais penalidades estabelecidas no Edital do ins:rumento convocatório, independentemer
GABRIELMARTINS|psmeosetcasgre retranscrição nesta Ata de Registro de Preços.

q OR ANEToggAR

CNPJ 78.121.936/0001-88 — E-mail lictacaçfrasbaeras proovbr

ode

rme

ento

ma

«em

use

ono

ação

vse
dias

anda

ade
derá

a da

itas,

das

ede

Págija do to
Av. Brasi, 245 — FoneiFax: (45) 2235-1212 - CEP 85485-000 -- Três Barras do Paraná PR

4



É Prefeitura CHunicipol de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

comnsorado

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenaso direito de prefer
e não de exclusividade do fornecimentodos referidos itens até o término da vigência da mesm:
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contid
Edita! do Pregão Eletrônico nº 12/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviç
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso; dever:

sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo queo recebin

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formaliz-

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar 6 respectivo pe
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não compar
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na A

Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no: Edit

instrumento convocatório e no Termo de Referência, concicionados a conferência de quantid

qualidadepelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na propo.

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por r

eletrônicos ofertadospelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancári:

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras; em que fique identit

a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornec

contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Munic

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilic
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de; eventuais atrasos de pagamento provor
cagar uaeTAS FOSSA ramneesr 2 em 4
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A Prefeitura CMunicipol de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃagocm retos

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os jur
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ac

mediante requerimento formal da empresa licitante
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços cor

por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.02.15452.0007.2.015.000.33.90.30.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissi

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos term

Artigo 117 da Lei Federal nº 14:133/2021 e, nasua falta ou impedimento; peloset substituto 1

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como GESTOR desta Ata de Registro de Preços:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação «Ser
Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados comoFISCAIS oriundos deste procedimento licitz

os seguintes:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.232.969-15, fiscal titul

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CF '

034.712.459-36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejar
PARÁGRAFO TERCEIRO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecin

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo antofiscal suplente assumirá a funçãoaté o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execuç:

objeto disposto nopresente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade,e verific

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver t
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no editale tudo omais que se relacione

sua
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com

o fornecimento. licitado, desde que não acarrete ônus para o Município “ou modificaçã» n

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em mada restringe

responsabilidade única, integral e exclusiva do forneça no que concerne ao objeto da respe
casmer names rossantrzestátaas Págeat
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£ Prefeitura CHlunicipo! de Três Barras do Paroná
ESTADO DO PARANÃ

cume coreto

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do m: smo

modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes ca execução contratual não implic. em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem pre aízo

das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imeciato dos prejuízos apurados e imput «dos

às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA. DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se defintd s no

Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Pr-ços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta A1 de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO Os casos omissos serio resolvidas de acordo com a Lei Feder | nº

14,133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gera s de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outropara dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata é do procedimento licita ório

queaprecedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada e! 102

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vaí assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 19 de abril de: 324.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

GABRIELMARTINS  fxcado
POSSAN:12275161937 csdos-2024

G.M. POSSANLTDA

DOUGLAS POSSAN - Representante Legal

Ca mo.
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNIN é

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

nur
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2804/2024, 10:26 Prefetura Municipal de Três Barras do Paraná
E E Er EssaORNE DE NO CATNIADO [oRnao [E Tam

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 33.062,00 (Trinta e três mil e sessenta e dois reais)
Forma de Pagamento: O pagamemo será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 2 (doze) meses, a contar da sus publicação, podendo ser prorrogada conforme Art. $4da Lei Federal 14,1332021
Data 19/04/2024
Obs: Maiores. informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Bamas do Paraná, ou seja.
wewneresharras pr gov br

Pregão Eletrônico SRP Nº 12/2024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 80/2024

ORJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA USO NA
MANUTENÇÃO ELÉTRICA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS VIAS URBANAS E NOS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARA!
Comatada: G M POSSAN LTDA CNPJ Nº 46.481.010/0001-97
LOTE 01 - MATERIAL ELÉTRICO (ILUMINAÇÃO)

fr forme fuso Jescaicionoseronros Fraco FraroR Faia Tora
estrito esfas,

Valor total registrado para o fomecedor: R$ 36.257,00 (Trinta e seis mil duzentosecinquentaésete reais)

Focma de Pagamento: O pagamento será efeuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de [2 (doze) meses, a contar dasua publicação, podendo ser prorrogada conforme Art. 84 daLei Federal 14.133/2021
Data 19/04/2024
Obs: Maiores. informações cs

wwnvtresbarras,prgov-br
Pregão Eletrônico SRP Nº 12/2024

disponíveis mas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA USO NA
MANUTENÇÃO ELÉTRICA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS VIAS URBANAS E NOS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: H 1. MANICA LTDA - CNPJ Nº 43.633.330/0001-27
LOTE 01 - MATERIAL ELÉTRICO (LUMINAÇÃO)
Me fone Jeso Jpiscniconosrroncios FrsRc FraroR FaroR Tora

hipdiaiomunicipal com brfampimateria/93050AS4/03AFCWOASHEZIUBNWGO2990 INxmhGEdBb 9TIT-COQVEIRDHVOVRVISPUOTY. 24


